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i - coordeNaÇÃo GeraL
JaYME dE aViZ BENJÓ - cEl QoBM
ii - coordeNaÇÃo eXecUtiVa
JaiME roSa dE oliVEira – cEl QoBM
iii - assessoria tÉcNica
roBErTo carloS PaMPloNa da SilVa - TcEl QoBM
EdGar aUGUSTo da GaMa GoES - TcEl QoBM
MarcElo MoraES NoGUEira - TcEl QoBM
ViViaN roSa lEiTE - TcEl QoBM
JoHaNN MaK doUGlaS SalES da SilVa - TcEl QoBM
allE HEdEN TriNdadE dE SoUZa - TcEl QoBM
PaBlo crUZ dE oliVEira - TcEl QoBM
MoiSÉS TaVarES MoraES - TcEl QoBM
aNa PaUla TaVarES PErEira aMador - TcEl QoBM
arTHUr arTEaGa dUraNS VilacorTa - MaJ QoBM
ZilVaNdro PiNHEiro dE MacEdo - MaJ QoBM
MaNoEl lEoNardo coSTa SarGES - MaJ QoBM
rENaTa dE aViZ BaTiSTa - caP QoBM
alEX doS SaNToS lacErda - caP QoBM
iSraEl SilVa dE SoUZa - caP QoBM
WaldEMar cHaGaS dE SoUZa - caP QoaBM
dHiEGo SaNToS da SilVa - cB BM
daiaNE SaNTaNa BElforT (SEGUP)
dÉBora BaNdEira MoraES TriNdadE (SEGUP)
MaTHEUS rodriGUES TaVarES (SEGUP)
TaiNá PErEira MENdES (SEGUP)
iV - ProJeto e ediÇÃo eXecUtiVa
rodriGo MarTiNS do ValE - caP QoBM
V - reVisÃo de LÍNGUa PortUGUesa
Me. EMMaNUEllE PaNToJa SilVa
Vi - eQUiPe de reVisÃo coNteUdista
dra. aNdrEa BiTENcoUrT PirES cHaVES (UfPa)
Me. Nádia MaGalHÃES (diPrEV/SEGUP)
Vii - editoraÇÃo e diaGraMaÇÃo
Sob a responsabilidade da 5ª Seção do EMG
Viii - FotoGraFias
Sob a responsabilidade da 5ª Seção do EMG
iX - reVisÃo FiNaL
EdSoN afoNSo dE SoUSa dUarTE – TcEl QoBM
art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022, encerrando-se em 1º de janeiro 
de 2023.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 816205

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

eXtrato da Portaria N°115/iN/coNtrato, 
de 15 de JUNHo 2022

exercício: 2022
Processo nº: 2022/464572
contrato n°: 084/2022.
fiscal do contrato: MaJ QoBM rr aNTÔNio carloS da SilVa E SoUZa, 
Mf: 3381714/1.
fiscal Suplente do contrato: MaJ QoBM rodriGo oliVEira fErrEira dE 
MElo, Mf: 57190103/1
objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de fornecimento de alimentação e bebidas para coquetel, coffee break, co-
quetel e almoço/jantar com serviço de garçom para eventos para atender 
as necessidades do corpo de Bombeiros Militar do Pará – cBMPa
Valor:  r$ 241.050,00 (duzentos e quarenta e um mil, cinquenta reais).
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
contratada: Mc XErfaN rEcEPEÇÕES ME.
cNPJ: 05.332.940/0001-00.
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM.

Protocolo: 815969

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº: 084/2022
EXErcÍcio: 2022
objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de fornecimento de alimentação e bebidas para coquetel, coffee break, co-
quetel e almoço/jantar com serviço de garçom para eventos para atender 
as necessidades do corpo de Bombeiros Militar do Pará – cBMPa.
origem: PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 119/2021, ata de registro de Pre-
ços n° 080/2022 – SESMa e Processo administrativo n° 2022/464572.
data da assinatura: 15/06/2022
Unidade Gestora: 310101
fonte de recurso: 0101000000 – TESoUro.
funcional Programática: 06.122.1297.8338 – operacionalização das ações 
administrativas.
Elemento de despesa: 339039 – serviço de terceiros – pessoa jurídica.
Plano interno: 4120008338c
Valor Global: r$ 241.050,00 (duzentos e quarenta e um mil e cinquenta reais)
Vigência: 15/06/2022 aTÉ 15/06/2023
contratada: Mc XErfaN rEcEPEÇÕES ME
cNPJ: : 05.332.940/0001-00
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 815961

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato do 1° terMo aditiVo ao coNtrato N°055/2021
Exercício: 2022
data da assinatura: 20/06/2022
objeto: a prorrogação da vigência por mais 12 meses e o reajuste de 
acordo com o Índice Nacional de Preços ao consumidor amplo (iPca), ao 
valor global do contrato n°055/2021. o valor global do contrato passará 
de r$8.700,00 (oito mil e setecentos reais), para r$9.635,00 (nove mil 
seiscentos e trinta e cinco reais).
dotação orçamentária: Unidade Gestora: 310101
fonte de recurso: 0101000000 – Tesouro.
funcional Programática: 06.122.1297.8338 – operacionalização das ações 
administrativas.
Elemento de despesa: 339039 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.
Plano interno: 4120008338c
Vigência: 22/06/2022 até 21/06/2023
contratada: NP TEcNoloGia E GESTÃo dE dadoS lTda
cNPJ: 07.797.967/0001-95
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM.

Protocolo: 816092

diÁria
.

Portaria Nº 172/diÁria/cedec de 20 de JUNHo de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto Estadual de n° 2.539, 
de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de Janeiro de 2022 – cBMPa, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: caP QoBM GilMarcoS da SilVa, TEN 
QoBM SaMUEl JoNaTHa araUJo da MoTa, cB QBM roBErTo BarBoSa da 
SilVa, cB QBM EliaS SilVa dE carValHo e cB QBM HoNorico SoarES 
BiTENcoUrT JUNior, 03 (três) diárias de alimentação e 02 (duas) diárias 
de Pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 3.329,90 (TrÊS Mil, 
TrEZENToS E ViNTE E NoVE rEaiS, NoVENTa cENTaVoS), por terem segui-
do viagem de altamira-Pa para o município de Porto de Moz-Pa, na região de 
integração do Xingu e com diárias do grupo B, no período de 22 a 24 de junho 
de 2022, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 816075
Portaria Nº 168/diÁria/cedec de 20 de JUNHo de 2022

o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder ao militares: TcEl QoBM orlaNdo fariaS PiNHEiro, 
caP QoBM MaUriNEi fErrEira alVES, SGT QBM JoSEElSoN MoNTEiro 
GUiMaraES, SGT QBM riVEliNo QUEiroZ dE araÚJo e SGT QBM faBio 
JUNior SoUSa doS SaNToS, 01 (uma) diária de alimentação para cada, 
perfazendo um valor total de r$ 698,97 (SEiScENToS E NoVENTa E oiTo 
rEaiS E NoVENTa E SETE cENTaVoS), por terem seguido viagem de ca-
panema-Pa para o município de ourém-Pa, na região de integração do rio 
capim e com diárias do grupo B, no dia 14 de junho de 2022, a serviço da 
coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 815945
Portaria Nº 171/diÁria/cedec de 20 de JUNHo de 2022

o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: caP QoBM fErNaNdo VarEla caMa-
riNHa, TEN QoBM MaTEUS HENriQUE BiTENcoUrT MacEdo, cB QBM 
SEZiNaNdo EldEr do NaSciMENTo MElo e cB QBM WadSoN BraZ dU-
arTE BEZErra, 03 (três) diárias de alimentação e 02 (duas) diárias de 
pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 2.696,90 (doiS Mil, 
SEiScENToS E NoVENTa E SEiS rEaiS E NoVENTa cENTaVoS), por terem 
seguido viagem de Tucuruí-Pa para o município de Pacajá-Pa, na região 
de integração do Xingu e com diárias do grupo B, no período de 22 a 24 
de junho de 2022, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 815955
Portaria Nº 167/diÁria/cedec de 20 de JUNHo de 2022

o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: SGT QBM JoSiNaldo PiNHEiro riBEi-
ro, SGT QBM VaNdilSoN alVES dE JESUS, cB QBM JEfErSoN da ro-
cHa cordEiro e cB QBM Marilia lEao da coSTa PaNToJa, 06 (seis) 


